
 
 

 
 

 

 

PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA FAFRAM 

CURSO DE AGRONOMIA – 2023/02 

 

A coordenação do curso de agronomia torna público à comunidade acadêmica o 

seguinte edital: 

 

1. OBJETIVOS 

O programa de monitoria acadêmica tem como principais objetivos: 

• Ampliar a participação do aluno de graduação na vida acadêmica, 

mediante o aprofundamento teórico e o desenvolvimento de habilidades 

pedagógicas do aluno. 

• Contribuir para a melhoria do ensino de graduação, colaborando com o 

professor da disciplina no estabelecimento de novas práticas e experiências 

pedagógicas. 

 

2. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Para a inscrição no processo seletivo de monitoria acadêmica o aluno deve: 

• Estar regularmente matriculado nos cursos da FAFRAM. 

 

3. INSCRIÇÕES E PROCESSO DE SELEÇÃO 

O período de inscrição será de 15/08/2023 à 21/08/2023 na secretaria da 

faculdade. Os resultados da primeira etapa do processo seletivo serão 

divulgados no dia 22/08/2023, onde os alunos escolhidos serão entrevistados 

pelo Coordenador do curso de Agronomia. 

 

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES  

• As atividades de monitoria terão início em 23/08/2023 e término em 

02/12/2023 

• Entrega de 3 (três) relatórios de atividades constando as listas de 

presenças bem como as atividades desenvolvidas com os alunos auxiliados.  

 

5. ATRIBUIÇÕES DOS MONITORES 

• Atuar no esclarecimento de dúvidas quanto ao conteúdo, exercícios 

propostos e listas. 

• Auxiliar os professores da disciplina na elaboração/digitação/correção de 

listas de exercícios e outras atividades pedagógicas. 

• A monitoria acadêmica não pode ser prejudicada em virtude de outros 

projetos. 

• Auxiliar na organização e realização dos eventos na FAFRAM. 

 

 



 
 

 
 

 

 

• Será tolerado até três faltas. A ocorrência da quarta falta implicará em 

cancelamento automático da bolsa. Haverá justificativa de faltas mediante 

atestados. 

 

6. BOLSAS 

• A bolsa de monitoria acadêmica será de 20% no valor das mensalidades 

de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023, para os 

monitores que cumprirem devidamente suas atribuições, descritas acima. 

É vetado o acúmulo com qualquer outro tipo de bolsa. 

 


